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AUTÓGRAFO N.° 1018, DE 13 DE AGOSTO DE 2019.
PROJETO DE LEI N.º 010/2019, DE 01 DE MARÇO DE 2019.

“Altera a Lei nº 477, de 27 de agosto de 2008 e dá providências correlatas”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA decreta:


Art. 1º O artigo 1º da Lei nº 477, de 27 de Agosto de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. Ficam os alunos proibidos de utilizar telefone celular nos estabelecimentos de ensino do Município, durante o horário das aulas, ressalvado o uso para finalidade pedagógicas.”

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Araçariguama, 13 de agosto de 2019.
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